
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 150 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

EMENDA 1 ao PL nº 150/2025:
 

O parágrafo único do art. 2º passa a ter a seguinte redação:
 

“Art. 2º ............. Parágrafo único. Pró-Transporte - Mobilidade Grandes e Médias
Cidades - Renovação da Frota, será destinado recurso no valor de até 150.000.000,00 (cento e
cinquenta milhões de reais)” 
 
 

 
 

S/S.,  20 de fevereiro de 2025
 
 
 

Comissão de Justiça
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